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pfl.o J. 

Dá nova redação aos itens 111 
dos artigos 55 e 58 da Lei n9 
5 .6 82, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po 
líticos). ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os itens 111 dos artigos 55 e 58 da 

Lei n9 5 . 682 , de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Parti 

dos Políticos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

11 rt. 55 - .................................. . 

111 - O Diret6rio Nacional, de 31 (trinta e um) 

a 71 (setenta e um ) membros. 

Ar t . 5 8 - ................................... . 

111 - Comissão Executiva Nacional: um Presiden 

te; um Primeiro,um Segundo e um Terceiro Vice­

Pres i dentes; um Secretário-Geral; um Primeiro, 

um Segundo , um Terceiro e um Quarto Secretá-

rios; um Primeiro, um Segundo , um Terceiro e 

um Quarto Tesoureiros; os Líderes de Bancada 

na Câmara dos Deputados e no Senado Federal e 

8 (oito) Vogais. " 

Art . 29 - ~sta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. / 
SENADO FEDERAL, :" J 4 DE ~T DE , 

I 

fJ75 . 

dor JOS~ DE ~ffiGA ES PINT 

PRESIDENTE 

I M/ 

) 
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c . f COMU teAe ES 

Em J 4 de agosto de 1975 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

, termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de Lei do 

Senado n9 116, de 1975, constante do autógrafo junto que "dá no­

va redação aos itens III dos artigos 55 e 58 da Lei N9 5.682, de 

21 de julho de 1971 (Lei Orginica dos Partidos Po1Iticos)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

I 

Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Cimara dos Deputados. 

ZSF/. 
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Dá nova redação aos itens 111 
dos artigos 55 e 58 da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po 
líticos) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Os itens 111 dos artigos 55 e 58 da 

Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Parti 

dos Políticos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 55 - .................................. . 

111 - O Diretório Nacional , de 31 (trinta e um) 

a 71 (setenta e um) membros . 

Ar t. 58 - ................................... . 

111 - Comissão Executiva Nacional: um Presiden 

te; um Primeiro,um Segundo e um Terceiro Vice­

Presidentes; um Secretário-Geral; um Primeiro, 

um Segundo, um Terceiro e um Quarto Secretá-

rios; um Primeiro, um Segundo , um 

um Quarto Tesoureiros; os Líderes 

Terceiro e 

de Bancada 

na Câmara dos Deputados e no Senado E'ederal e 

8 (oito) Vogais. " 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

IM/ 

SENADO FEDERAL, E.H , l~ p~ ,AGOST~ 

()Se 
Senador JOsf'; 

, , 
I PRESIDENTE 

) 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 116, de 1975 

Dá nova redação aos itens 111 dos 
artigos 55 e 58 da Lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos). 

Apresentado pelo Senhor Senador Franco Montoro. 

Lido no expediente da sessão de 26/06/75 e publicado no DCN(se 

ção 11) de 27/06/75. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 12/08/75, é lido e aprovado o Requerimento n9 332, de auto­

ria do Senhor Senador Ruv Santos, como Líder da 

ARENA, de urgência especial para o projeto. 

Em 12/08/75, é lida a Emenda n9 1 (de plenário), de autoria do 

Senhor Senador Nelson Carneiro, devidamente justi­

ficada por Sua Excelência da tribuna. Pelo Senhor, 

Senador José Lindoso, é emitido o parecer da Co­

missão de Constituição e Justiça sobre a emenda 

de plenário, favorâvel. 

~ aprovado o nrojeto e a emenda de plenário, em 19 turno. 

A Comissão de Redação para redigir o vencido para o 

turno regimental. 

Em 12/08/75, é lido o PARECER n9 292, da Comissão de 

segundo 

Redação 

relatado pelo Senhor Senador Orestes 0uércia, ofe 

recendo a redação do vencido. 

Em 12/08/75, é aprovado em 

A Câmara dos Deputados com 

sequndo turno. 

o Ofício n9 .p'YY'l\3 L\ ~ I dJ- FI ~ 08 - 1-5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISlAÇ~ CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISS~ES PE 

lEI Nº 5.682 - DE 21 DE JULHO DE 1971 

A , 

lei Organica dos Partidos Politicos 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO IV 

Dos Órgãos dos Partidos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . " " " " " " " " " . " " . . . " " . " . . " " " 

CAPíTULO II 
~ , 

Das Convençoes e dos Diretorios dos Partidos 

" " . " . " . . " " " " " . " . " " " . " " " " " " " . " " " " " " " " . " " " " 

, ~ 

Art .. 55 - Os Diretorios eleitos pelas Convençoes Municipais, 

Regionais e Nacionais de acordo com esta lei, se constituirão, incluido 
, 

o lider: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) a 21 (vinte e 

um) membros ; 

11 - o Diretório Regional, de 21 (vinte e um) a 31 

(trinta e um) membros; 

111 - o Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) a 51 

(cinquenta e um) membros. 

" " " " " " " . " " " " " . " " " " " " " " " " . " " " . " " " " . .. . . " " . . 
~ , , 

Art. 58 - O Presidente da Convençao convocara os Diretorim 
, 

eleitos, e empossados, para, em local, dia e hora que fixara, escolher~ 

dentro em 5 (cinco) dias , as respectivas Comissões Executivas, que terão 
~ 

a seguinte composiçao : 

. " " " . " " " " " " " " " " " " " . . " " " " . " " " " " " . " " . . " " " " . 
111 - Comissão Executiva Nacional: um presidente, um _ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
primeiro, um segundo e um terceito vice-presidentes, um secretario-ge 

, 
ral, um primeiro e um segundo secretarias, um primeiro e um segundo te 

soureiros, os lideres de Bancada na C~mara dos Deputados e no Senado Fe 

deral e quatro vogais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 6.07 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 292, de 1975 

(Comissão de Redação) 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Senado nÇ 

116, de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

;\ Comiss:tu apresenta a reuaç:w do vencido, para o segundo turno regimental , uo Proje­
t(l d, Lei du Setqdu n~ 116, ue 1975, que amplia o número de membros dos Diretórios Nacio­
nai , dos Partiuos Políticos. 

Sala das Comissões, em 12 ue agosto de 1975. - Danton Jobim, Presidente - Orestes 
Quércia, Rdator - Renato Franco - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N9 292, DE 1975 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 

116, de 1975. Dá nova redação aos itens III dos artigos 55 e 58 da Lei n9 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I ~ Os itens 111 dos artigos 55 e 58 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 

Orgüniea uos Partidos ~olíticos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 .. .... .. ... .. .. ... .......... .. ..... .. ... .. ..... ... ......... . 
111 -0 Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) a 71 (setenta e um) membros. 

A rI. 5~. "" "" ,,"" "" """",, " " ,,"" ,,""""" 
111 - Comissão Executiva Nacional: um Presidente; um Primeiro, um Segundo e 

um Terceiro Vice-Presidentes: um Secretário-Geral ; um Prime:ro, um Segundo, um 
Terceiro c um Quarto Secretúrios: um Primeiro, um Segundo, um Terceiro c um Quar­
to Tesoureiros: os Líderes de Bal;cada na Cümara dos Deputados e no Senado 
I'eueral e ~ (oito) Vogais." 

Arl. 2'" Esta lei entra em vigor na uata de sua publicaç:lo, re\'ogadas as disposições em 

<.:ontr:lrio. 

Pubtic"oo ,,<1 DCN (So,jo 11 ) 00 I J·~·7). 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

... , 
I 

g . 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 116, de 1975 

Amplia o número de membros dos Diretórios Nacionais 
dos Partidos Políticos. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O item 111, do art. 55, da Lei número 5.682, de 21 de ju­

lho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos - passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"m - O Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) a 71 
(setenta e um) membros." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 dejunho de 1975. 

Justificação 

Por recente deliberação, o Congresso Nacional resolveu ampliar 
o número de membros dos Diretórios Regionais dos Partidos Polí­
ticos. 

Igual providência se deve adotar no que respeite aos Diretórios 
Nacionais, tendo em vista que destes, necessariamente, deve parti­
cipar um membro de cada Seção Partidária Regional (§ 19 do art. 55 
da Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Assim, é imprescindível se ter maior número de lugares, dos 
quais participem membros das duas Casas do Congresso Nacional, 
além de representantes do próprio Estado. 

O projeto perlTÚte a ampliação do número maxlmo de 51 
(cinqüenta e um) para 71 (setenta e um) membros dos Diretórios, o 
que constitui interesse dos partidos existentes. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1975. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 
LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLlTICOS 

Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas Convenções Municipais. 
Regionais e Nacionais de acordo com esta lei, se constituirão, 
incluído o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) a 21 (vinte e um) mem­
bros; 

11 - o Diretório Regional , de 21 (vinte e um) a 31 (trinta e um) 
membros; 

111- o Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) a 51 (cinqüenta e 
um) membros. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 27-6-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/6/75 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exrno. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

/1-v-",_/-6 , ~ ~ç,y . 7). 

L-----rl~ 

Na forma do art. 195, item 11, do Regimento 

Interno, requeiro a Vossa Excelência URG~NCIA para a apre 

ciação do Projeto de lei n9 938, de 1975, que dá nova re­

dação aos itens 111 dos artigos 55 e 58 da Lei n9 5.682, 

de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políti­

cos). 

Sala das Sessões, em de agos o de 1975 

LAERTE 

Líder da ARENA 
.. LJ.der do MDB 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 938-A de 1 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação aos itens 111 dos artigos 55 e 

58 da Lei nº 5 . 682,de 21 de julho 

Orgânica dos Partidos ~~líticOS) ; , 

de 1971 (Lei 

pendente de 

. ~ ~ 

parecer da COffilssao de Constituiçao e Justiça . 
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~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao Projeto de Lei n 9 938/75. 

I 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

-Art. 19 - O item 111, do art. 55, da Lei nume 

ro 5.682, de 21/7/71 - Lei Orgânica dos Partidos POlíticos, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"111 - o Diretório Nacional, de 71 (se 
tenta e um) membros." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as di sposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Josg BONIFÁCI 
Líder da ARENA 

de agosto de 

VIEIRA 
do MDB 

O Senado Federal aprovou projeto ampliando o 

número de membros dos Diretórios Nacionais dos Partidos Po 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 938, de 1975 
(Do Senado Federal) 

Dá nova redação aos itens IH dos arts. 
55 e 58 da Lei n.o 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos). 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os itens In dos arts. 55 e 58 da 

Lei n.o 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos - passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 ....................... . .... . 
In - O DIretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 71 (setenta e um) 
membros. 
Art. 58 .............. . ............... 
III - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral; um Primeiro, um 
Segundo, um Terceiro e um Quarto Se­
cretários; um Primeiro, um Segundo, 
um Terceiro e um Quarto Tesoureiros; 
os Líderes de Bancada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal e 8 
(oito) Voga'is." e Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 14 de agosto de 1975. 
- José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 116, de 1975 

Dá nova redação aos itens IH dos 
arts. 55 e 58 da Lei n. ° 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos). 

Apresentado pelo Sr. Senador Franco 
Montoro. 

Lido no expediente da Sessão de 26-6-75 
e publicado no DCN (Seção lI) de 27 
de junho de 1975. 

Distribuído à Com'issão de Constituição e 
Justiça. 

Em 12-8-75, é lido e aprovado o Requeri­
mento n.O 332, de autoria do Sr. Senador 
Ruy Santos, como Líder da ARENA de ur-
gência especial para o projeto. ' 

Em 12-8-75 é lida a Emenda n.O 1 (de 
Plenário), de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, devidamente justificada por Sua 
Excelência da tribuna. Pelo Sr. Senador 
José Lindoso é emitido o parecer da Co­
m'issão de Constituição e Justiça sobre a 
emenda de Plenário, favorável. 

São aprovados o projeto e a emenda de 
Plenário, em 1.0 turno. 

A .Comissão de Redação para redigir o 
vencIdo para o segundo turno regimental. 
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Em 
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1IIIr,'('p·r n.o 292, da 
tado pelo Sr. Se­

te.a"QuercJ")íóf~~recel:ido a reda-

Em 12-8-75 é aprovado em segundo turno. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício 

n.O SM/349, de 14-8-75. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.682, 
DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

TíTULO IV 
Dos Órgãos dos Partidos 

CAPÍTULO II 
Das Convenções e do~ Diretórios 

dos Partidos 

Art. 55. Os D'iretórios eleitos pelas Con­
venções Municipais, Regionais e Nacionais 

de acordo com esta lei, se constituirão, in­
cluído o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) 
a 21 (vinte e um) membros; 
II - o Diretório Regional, de 21 (vinte 
e um) a 31 (trinta e um) membros; 
III - o Diretório Nacional, de 31 (trin­
ta e um) a 51 (Cinqüenta e um) mem­
bros. 

· ... . .......... .. ... . . . .. . .. . ............. . 
Art. 58. O Presidente da Convenção 

convocará os Diretórios eleitos, e empossa­
dos, para, em local, dia e hora que fixará, 
escolherem, dentro em 5 (cinco) dias, as 
respectivas Comissões Executivas, que terão 
a seguinte composição: 
· ... . ............. . .. . .................... . 

III - Comissão Executiva Nac'ional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundO e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral, um Primeiro e um 
Segundo Secretário; um Primeiro e um 
Segundo Tesoureiros; os Líderes de Ban­
cada na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal e quatro Vogais. 

· .. . ..... . ................................ . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 

líticos para até 71 membros. Estes Diretórios, de acordo 

com o art. 55, § 3 9 , fixarão 60 (sessenta) dias antes das 

Convenções o número de seus membros, que pela lei é variá 

vel até o máximo de 71. Para se evitar a reunião dos Di-

retórios para fixar o número, a emenda adota o máximo pre 

visto no projeto, tornando desnecessária a reunião, para 

a qual, aliás, já não haveria mais tempo. 

De outro lado, evitou-se a ampliação da Co­

missão Executiva que, demasiadamente aumentada de 15 para 

23, dificultaria o próprio funcionamento. 

Não se entende que os partidos ainda tão po 

bres precisem de 4 (quatro) Tesoureiros, de 5 (cinco) mem 

bros da Secretaria e 8 (oito) vogais. 

Eis as razões do substitutivo global. 

Sala das Sessões, 

JOS~ BONIFÁCIO 
Líder da ARENA 

de agosto de 1 75 

VIEIRA 
r do MDB 

GER 6.01 



República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(no SENADO FEDERAL) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 938-A/1975 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N9 938-A/75, que "dá no 
va redação aos itens 111 dos artigos ~ 
55 e 58 da Lei n 9 5 682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos". 

RELAT6RIO 

Por força do regime de urgência, relatei, hoj e; na 

reunião plenária de hoje, o Projeto n 9 938/75, do Senado Federal. 

E a ele, durante a discussão, as LiderançasJda ARENA e do MDB, o­

fereceram a emenda ora posta ã apreciação deste órgão técnico. 

A proposição busca alterar os itens 111 dos arts. 

55 e 58 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos. No primeiro passo, 

estipula que o Diretório Nacional das agremiações partidárias se 

constituirf( de 31 a 71 membros. E, ã frente, amplia para 23 mem 

bros a composição da Comissão Executiva. 
. -. Presentemente, o DIretorlo Nacional se constitui -

de 31 a 51 membros, cabendo-lhe, 45 dias antes da respectiva Con-
- -vençao, fixar, observados os limites previstos, o numero de seus 

futuros membros. E, a seu turno, a Comissão Executiva se consti 

tui de 15 membros, aí incluídos os líderes de ambas as Casas do Con 

gresso. 

O nosso Parecer foi pela constitucionalidade e ju­

ridicidade e, no tocante ã técnica legislativa e mérito, este tam 

bém deferido ã Comissão de Constituição e Justiça, opinamos pela 

aprovação com vistas, aqui, t: viabilizar a urgência e, especial­

mente, por já estar previamente informado de que as lideranças 

lhe ofereceriam a emenda. 

GER 6.07 
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Cumpre-nos, desta feita, o exame da emenda de 

plenário. Pelo que vejo, ela é substitutiva e, como tal, procura 

tão só fixar em 71 membros a constituição do Diretório Nacional. 

As Lideranças, bem inspiradas, sugerem, sem dú 

vida, a medida ma1S indicada, ou seja, tão só a alteração do 1-

tem 111 do art. 55. Verifico apenas que a nova redação implica, 

necessariamente, na alteração, embora ligeira, do § 39 do mesmo 

artigo, posto que, a partir daí, já estará definitivamente fixa­

da a composição do órgão partidário nacional. 

Acrescente-se, por outro lado, que a amplia~ão 

da Comissão Executiva, de 15 para 23 membros, nos parece des pro ­

porcional. 

V O T O 

-Diante, afinal , destas razoes, somos pela cons-

titucionalidade e juridicidade da emenda e, no mérito, pela sua 

aprovação, todavia nos termos da subemenda substitutiva em anexo 

que, no nosso entender, aperfeiçoa a técnica legislativa da propo 
. -slçao. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1975 ~ 

Relator 
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CÂMARA DOS D E P UT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 26.08.75, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade, juri dicidade e, no mérito, pela apro­

vação, com subemenda, do Substitutivo de Plenário ao Projeto 

n9 938-A/75, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, JAIRO MAGALHÃES - Rela­

tor, Alceu Collares, Antonio Morimoto, Celso Barros, Djalma Bes 

sa, Eduardo Galil, Henrique Córdova, Joaquim Bevilacqua, Jorge 

Uequed, Noide Cerqueira, Norton Macedo e Sebastião Rodrigues Jú 

nior. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1975. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,CÕMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO N9 938/75 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O item III e o § 39 do art. 55, 

da Lei n9 5.682, de 21/julho/1971 - Lei Orgânica dos Parti­

dos Políticos, passam a vigorar com a seguinte redação: 

II III - o Diret6rio Nacional , de 71 (se­

tenta e um) membros. " 

n§ 39 - Os Diret6rios Regionais fixarão, 

até 45 (quarenta e cinco) dias an­

tes das respectivas Convenções, o 

número de seus futuros membros, ob 

servado o disposto ~o item II des­

te artigo. " 

~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1 975. 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

Rela or 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 938-A, de 1975 

(Do Senado Federal) 

e Dá nova redação aos itens IH dos ar­
tigos 55 e 58 da Lei n.O 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos); pendente de pare­
cer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os itens lU dos arts. 55 e 58 da 
Lei n.o 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos - passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 

UI - O Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 71 (setenta e um) 
membros. 

Art.58 .............................. . 

UI - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral; um Primeiro, um 
Segundo, um Terceiro e um Quarto Se­
cretários; um Primeiro, um Segundo, 

_ um !erceiro e um Quarto Tesoureiros; 
• os LIderes de Bancada na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal e 8 
(oito) Vogais." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 14 de agosto de 1975. 
- José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 116, de 1975 

Dá nova redação aos itens IH dos 
arts. 55 e 58 da Lei n.O 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos). 

Apresentado pel Sr. Senador Franco 
Montoro. 

Lido no expediente da Sessão de 26-6-75 
e publicado no DCN (Seção U) de 27 de 
junho de 1975. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 12-8-75, é lido e aprovado o Requeri­
mento n.O 332, de autoria do Sr. Senador 
Ruy Santos, como Líder da ARENA, de ur­
gência especial para o projeto. 

Em 12-8-75 é lida a Emenda n.o 1 (de 
Plenário), de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, devidamente justificada por Sua 
Excelência da tribuna. Pelo Sr. Senador Jo­
sé Lindoso é emitido o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a emenda 
de Plenário, favorável. 

São aprovados o projeto e a emenda de 
Plenário, em 1.0 turno. 

A Comissão de Redação para redigir o 
vencido para o segundo turno regimental. 
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lido o Parecer n.O 292, da 
dação, relatado pelo Sr. Se­

Quércia, oferecendo a reda­
o. 

5 é aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/349, de 14-8-75. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.682, 
DE 21 DE JUNHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

TÍTULO IV 
Dos órgãos dos Partidos 

CAPÍTULO II 
Das Convenções e d'os Diretórios 

dos Partidos 

Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas Con­
venções Municipais, Regionais e Nacionais 

co 
'" .. 
)( 

'iij 
ü 

de acordo com esta lei , se constituirão, in-' 
cluído o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) 
a 21 (vinte e um) membros ; 
II - o Diretório Regional, de 21 (vinte 
e um) a 31 (trinta e um ) membros; 

III - o Diretório Nacional, de 31 (trin­
ta e um) a 51 (cinqüenta e um) mem-

bros. 

Art. 58. O Presidente da Convenção con­
vocará os Diretórios eleitos, e empossados, 
para, em local, dia e hora que fixará, es­
colherem, dentro em 5 (cinco) dias, as res­
pectivas Comissões Executivas, que terão a 
seguinte composição: 

III - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral, um Primeiro e um 
Segundo Secretário; um Primeiro e um 
Segundo Tesoureiros ; os Líderes de 
Bancada na Câmara dos Deputados e 

... . ~~. ~.en~~~. ~~~~~~~ .~ .~~~~~~ . ~~.~~i.S .. e 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 938-B, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação aos itens 111 dos ar­
tigos 55 e 58 da Lei n.o 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos); tendo parecer do rela­
tor designado pela Mesa, em substitui­
ção à Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade e, no mérito, pela aprovação. Pa­
recer à emenda Substitutiva oferecida 
em Plenário: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela aprova­
ção, com subemenda. 

(Projeto de Lei n.o 938-A, de 1975, 
emendado em Plenário , a que se re­
fere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os itens liI dos arts. 55 e 58 da 
Lei n.o 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos - passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 ....... . ................. .. . . 

lI! - O Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 71 (setenta e um) 
membros. 

Art. 58 

lI! - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes ; 
um Secretário-Geral; um Primeiro, um 
Segundo, um Terceiro e um Quarto Se­
cretários; um Primeiro, um Segunda, 
um Terceiro e um Quarto Tesoureiros; 
os Líderes de Bancada na Câmara dos 

Deputados e no [3 w .ado Federal e 8 
(oito) Vogais." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. rC'vogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 14 de agosto de 1975. 
- José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 116, de 1975 

Dá nova redação aos itens lU dos 
arts. 55 e 58 da Lei n .O 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos). 

Apresentado pelo Sr. Senador Franco 
Montara. 

Lido no expediente da Sessão de 26-6-75 
e publicado no DCN (Seção lI) de 27 de 
junho de 1975. 

Distribuído à Comissão de Constituicão e 
Justiça. . 

Em 12-8-75, é lido e aprovado o Requeri­
mento n.O 332, de autoria do Sr. Senador 
Ruy Santos, como Líder da ARENA , de ur­
g'pncia especial para o projeto. 

Em 12-8-75 é lida a Emenda n.O 1 (de 
Plenário), de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, devidamente justificada por Sua 
Excel€ncia da tribuna. Pelo Sr. Senador Jo­
sé Lindoso é emitido o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a emenda 
de Plenário, favorável. 



~~\~;;; r:.r ,()~~~ 
lU • .,Z'I 7 
Q % 

- :2 

Ó São s o projeto e a emenda de 
~ Plen ' turno. 
°0 À 1 de Redação para redigir o 
"1:~~~~ o segundo turno regimental. 

-8-75 é lido o Parecer n.o 292, da 
Comissão de Redação, relatado pelo Sr. Se­
nador Orestes Quércia, oferecendo a reda­
ção do vencido. 

Em 12-8-75 é aprovado em segllndo turno. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício 

n.o SM/ 349, de 14-8-75. 

LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISS(JES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.682, 
DE 21 DE JUNHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

TÍTULO IV 

Dos órgãos dos Partidos 
.... ...... . ........ . ..................... . . 

CAPÍTULO II 

Das Convenções e dos Diretórios 
dos Partidos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas Con­

venções Municipais , Regionais e Nacionais 
de acordo com esta lei , se constituirão, in­
cluído o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) 
a 21 (vinte e um) membros ; 

II - o Diretório Regional, de 21 (vinte 
e um) a 31 (trinta e um) membros: 
III - o Diretório Nacional, de 31 (trin­
ta e um) a 51 (cinqüenta e um) mem­
bros. 

Art. 58. O Presidente da Convenção con­
vocará os Diretórios eleitos, e empossados, 
para, em local, dia e hora que fixará, es­
colherem dentro em 5 (cinco) dias, as res-, -
pectivas Comissões Executivas. que terao a 
seguinte composição: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes: 
um Secretário-Geral, um Primeiro e um 
Segundo Secretário; um Primeiro e um 
Segundo Tesoureiros; os Líderes de 
Bancada na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal e quatro Vogais . 

......................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Lote: 50 

PL N° 938/1975 
Caixa: 58 

22 

EMENDA SUBSTITUTIVA OFERECIDA 
EM PLENÁRIO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O item IlI, do art. 55, da Lei 
número 5.682, de 21-7-71 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"IH - o Diretório Nacional, de 71 (se­
tenta e um) membros ." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

O Senado Federal aprovou projeto am­
pliando o número de membros dos Diretó­
rios Nacionais dos Partidos Políticos para 
até 71 membros. Estes Diretórios, de acordo 
com o art. 55, § 3.°, fixarão 60 (sessenta) 
dias antes das Convenções o número de 
seus membros, que pela lei é variável até o 
máximo de 71. Para se evitar a reunião 
dos Diretórios para fixar o número, a emen­
da adota o máximo previsto no projeto, 
tornando desnecessária a reunião, para a 
qual, aliás, já não haveria mais tempo. 

De outro lado, evitou-se a ampliação da 
Comissão Executiva que, demasiadamente 
aumentada de 15 para 23, dificultariaA 
próprio funcionamento. ., 

Não se entende que os partidos ainda tão 
pobres precisem de 4 (quatro) Tesoureiros , 
de 5 (cinco) membros da Secretaria e 8 (oi­
to) Vogais. 

Eis as razões do substitutivo global. 

Sala das Sessões, de agosto de 1975. -
José Bonifácio. Líder da ARENA - Laerte 
Vieira, Líder do MDB. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Por força do regime de urgência, relatei, 
na reunião plenária de hoje, o Projeto n.O 
938/75, do Senado Federal. E a ele, durante 
a discussão , as Lideranças, da ARENA e do 
MDB, ofereceram a emenda ora posta à 
apreciação deste órgão técnico . 

A proposição busca alterar os itens HI 
dos arts. 55 e 58 da Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos. No primeiro passo, estipula 
que o Diretório Nacional das agremiaçQA 
partidárias se constituirá de 31 a 71 me~ 
bros. E, à frente, amplia para 23 membros 
ri composição da Comissão Executiva. 

Presentemente , o Diretório Nacional se 
constitui de 31 ri 51 membros, cabendo-lhe, 



45 dias da respectiva Convenção, fixar, ob­
servados os limites previstos, o número de 
seus futuros membros. E, a seu turno, a Co­
missão Executiva se constitui de 15 mem­
bros, aí incluídos os líderes de ambas as 
Casas do Congresso. 

O nosso Parecer foi pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no tocante à técnica 
legislativa e mérito, este também deferido 
à Comissão de Constituição e Justiça, opi­
namos pela aprovação com vistas, aqui, a 
viabilizar a urgência e, especialmente, por 
já estar previamente informado de que as 
lideranças lhe ofereceriam a emenda. 

Cumpre-nos, desta feita, o exame da 
emenda de plenário. Pelo que vejo, ela é 
substitutiva e, como tal, procura tão só fi­
xar em 71 membros a constituição do Dire­
té:rio Nacional. 

As Lideranças, bem inspiradas, sugerem, 
sem dúvida, a medida mais indicada, ou se­
ja, tão só a alteração do item III do art. 
55. Verifico apenas que a nova redação im­
plica, necessariamente, na alteração, embo­
ra ligeira , do § 3.0 do mesmo artigo, posto 
que, a partir daí, já estará definitivamente 
fixada a composição do órgão partidário 
nacional. 

8"\crescente-se, por outro lado, que a am­
. ação da Comissão Executiva, de 15 para 

23 membros. nos parece desproporcional. 

11 - Voto do Relator 

Diante, afinal, destas razões, somos pela 
constitucionalidade e juridicidade da emen­
da e. no mérito, pela sua aprovação, toda­
via nos termos da subemenda substitutiva 
em anexo que, no nosso entender, aperfei­
çoa a técnica legislativa da proposição. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 
1975. - Jairo Magalhães, Relator. 

• 
111 - Parecer d ~omissã 

A Comissão de Constitu Q 
rellnião de sua Turma " 
26-8-75, opinou, unanimeme 
titucionalidade, juridicidade e, n mérito, 
pela aprovação. com subemenda, do Substi­
tutivo de Plenário ao Proj eto n.O 938-A/75, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz - Presidente, Jairo Ma­
galhães - Relator, Alceu CoHares. Antônio 
Morimoto, Celso Barros, Djalma Bessa, 
Eduardo Galil, Henrique Córdova, Joaquim 
Bevihcqua, Jorge Uequed, Noide Cerquei-
1"1, Norton Macedo e Sebastião Rodrigues 
Júnior. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Jairo Ma­
galhães, Relator. 

SUBEMENDA A EMENDA SUBSTITUTIVA 
OFERECIDA EM PLENÁRIO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." O item El c o § 3.0 do art. 55, 

da Lei n ü 5.682, de 21 de julho de 1971 -
Lei Orgânica dos Partidos Políticos, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"IH o Diretório Nacional, de 71 (se-
tenta e um) membros." 

"§ 3.0 Os Diretórios Regionais fixarão, 
até 45 (quarenta e cinco) dias antes das 
respectivas Convenções, o número de 
seus futuros membros, observado o dis­
posto no item II deste artigo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente - Jairo Magalhães, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 938-B, de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação aos itens 111 dos 

58 da Lei nº 5.682, de 21 

Orgânica dos Partidos Políticos); tendo parecer 

do relator designado pela Mesa, em substitui-
~ 

ção à Comissão de Constituição e Justiça , pela 
, 

constitucionalidade, juridiCidade e, no mérito, 
'" pela aprovaçao. PARECER AO SUBSTITUTIVO OFERECI 

DO EM PLENÁRIO: da Comissão '" de Constituiçao e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade 
, . '" e, no merlto, pela aprovaçao, com subemenda . 

(PROJETO DE LEI Nº 938-At de 1975, )emendado em 
Plenarlo, a que se refere o parecer . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 938-A, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação aos itens lU dos ar­
tigos 55 e 58 da Lei n.O 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos); pendente de pare­
cer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os itens III dos arts. 55 e 58 da 

Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 

•

ânica dos Partidos Políticos - passam 
gorar com a seguinte redação: 
"Art. 55 ............................. 

III - O Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 71 (setenta e um) 
membros. 

Art. 58 .............................. . 

III - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral; um Primeiro, um 
Segundo, um Terceiro e um Quarto Se­
cretários;. um Primeiro, um Seg~ndo, 
um TerceIro e um Quarto TesoureIros' . ' os LIderes de Bancada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal e 8 
(oito) Vogais." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publícação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 14 de agosto de 1975. 
- José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 116, de 1975 

Dá nova redação aos itens III dos 
arts. 55 e 58 da Lei n.o 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos). 

Apresentado pelo Sr. Senador Franco 
Montoro. 

Lido no expediente da Sessão de 26-6-75 
e publicado no DCN (Seção lI) de 27 de 
junho de 1975. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 12-8-75, é lido e aprovado o Requeri­
mento n.o 332, de autoria do Sr. Senador 
Ruy Santos, como Líder da ARENA, de ur­
gênCia especial para o projeto. 

Em 12-8-75 é lida a Emenda n.o 1 (de 
Plenário), de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, devidamente justificada por Sua 
Excelência da tribuna. Pelo Sr. Senador Jo­
sé Lindoso é emitido o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a emenda 
de Plenário, favorável. 

São aprovados o proj eto e a emenda de 
Plenário, em 1.0 turno. 

A Comissão de Redação para redigir o 
vencido para o segundo turno regimental. 



-- ----------
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lido o Parecer n.o 292, da 
ação, relatado pelo Sr. Se­

Quércia, oferecendo a reda­
~~~rtldo. 

Em 12-8-75 é aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n,o SM/349, de 14-8-75. 

LEGIS LAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕE'S 

PERMANENTES 

LEI N.0 5.682, J 
DE 21 DE JUNHO DE 1971 

Lei Or gânica dos Partidos Políticos 

TíTULO IV 
Dos órgãos dos Partidos 

CAPíTULO II 
Das Convenções e dos Diretórios 

dos Partidos 

Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas Con­
venções Municipais, Regionais e Nacionais 

lO 
r-
~It) 
(iõN 
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de acordo com esta lei, se constituirão, in­
clu~do o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove) 
a 21 (vinte e um) membros; 
H - o Diretório Regional, de 21 (vinte 
e um) a 31 (trinta e um) membros; 
!II - o Diretório Nacional, de 31 (trin­
t::J. e um) a 51 (cinqüenta e um) mem-

bros. 

Art. 58 . O Presidente da Convenção COT'­
vocará os Diretórios eleitos, e empossa;A 
para, em local, dia e hora que fixará, '" 
colherem, dentro em 5 (cinco) dias, as res­
pectivas Comissões Executivas, que terão a 
seguinte composição: 

IH - Comissão Executiva Nacional: 
um Presidente; um Primeiro, um Se­
gundo e um Terceiro Vice-Presidentes; 
um Secretário-Geral, um Primeiro e um 
Segundo Secretário; um Primeiro e um 
Segundo Tesoureiros; os Líderes de 
Bancada na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal e quatro Vogais. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDACÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N9 938-B/7 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao item III e ao 

§ 39 do Artigo 

de 21 de julho 

55 da Lei n9 5.682, 
~ 

de 1971 - Lei Orga-

nica dos Partidos Politicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O item III e o § 39 do Art. 55 da 

Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Par­

tidos Politicos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ii Ar t . 55 - ....•..•...•.•..........•••.•..... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - O Diretório Nacional, de 71 (setenta e 

um) membros. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os Diretórios Regionais fixarão, até 

45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas Con 

venções, o número de seus futuros membros, observado 

o disposto no item II deste artigo." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO st de 1975. 

Relator ~~ 
, 

GER 6.07 



N9 00407 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 938-B, de 1975, 

Brasília, 27 de agos_o de 1975. 

emendado pela Câmara dos Deputados. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de que se digne submetê-la à consideração do Senado 
Federal, a emenda substitutiva da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei n9 938-B, de 1975, oriundo dessa Casa do Congresso Nacional 
que "dá nova redação ao item 111 e ao § 39 do Artigo 55 da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políti­
cos ) . " 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis­
tinta consideração. 

• 

• I 

g,~~,:;h~:' -'- r / c - .c. .- ",._ L----<. ro--c.... 
/~ DE)-IfTADO ODULFO DOMINGUFiS 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ, 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 

r 

I 

I 
t .. 
I , 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 881, de 1975 

mo PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N.o 232/75 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça Federal de 1.a Instância crédito 
especial de Cr$ 2.080.000,00 (dois mi­
lhões e oitenta mil cruzeiros), para o 
fim que especifica. 

(A Comissão de Fiscalização Finan­
ceira e tomada de contas.) 

O CongresEo Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autoriza-

do a abrir à Justiça Fedlral de La Instân­
cia o crédito especial de Cr$ 2.080.000,00 
(dois milhões e oitenta mr cruzeiros) , para 
atender despesas com construção de Sede 
da Seção Judiciária do Amazonas. 

Art. 2.° Os recursos necessários à exe­
cução desta Lei decorrerão de anulação par­
cial de dotaçõe .... orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento ao subanexo 0900, a 
saber: 

Cr$ 1,00 
0900 - Justiça Fede~'al de La Instância 

090.02040251.094 - Edifício Sede da Justiça Federal de l.a Ins­
tância da Guanabara 

3.1. 3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 

4.1.1. O - Obras Públicas 
80.000 

2.000.000 

TOTAL 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de 

MENSAGEM N.o 232 
De. PODER EXECUTIVO 

de 1975. 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 5 ~ da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli-

2.080.000 

beração di:! Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamen:.c da PreSidência da República, 
o anexo projeto de lei que "autoriza o Po­
der Executi';o a abrir à Justiça Federal de 
La Instância crédito especial de . . ... . 
Cr$ 2.080.000,00 para o fim que especifica". 

Brasília, em 31 de julho de 1975. - Er­
nesto GeiseL 



E MOTIVOS N.o 197/75, DE 
O DE 1975, DO SR. MINIS­
ADO CHEFE DA SECRETA­

~NEJAMENTO . 

lU:terrtíssimo Senhor Presidente da Re-

2 

pública 

2. Após examinar o assunto, os órgãos 
técnicos desta Secretaria e do Ministério 
da Fazenda manifestaram-se favoravel­
mente à concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar que as despesas resul­
tantes serão atendidas sob a forma de com­
pensação, conforme prevê o artigo 43, § 1.0, 
item IIr, da Lei n.O 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas, assim, as prescrições 
do artigo 61, § 1.0 letra c, da Constituição. 
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O Ex.mo Sr. Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, pelo Ofício n.O 8/CJF, de 
31 de janeiro de 1975, solicita a abertura 
de crédito especial, no montante de 
Cr$ 2.080.000,00 (dois rrâlhóes e oitenta mil 
cruzeiros), em favor da Justiça Federal de 
l,B- Instância e destinado a atender des­
pesas com construção da Sede da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas. 

CIO 
N 

3. Em face do exposto, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito . - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Dá nova redação ao item III~~~ 
§ 39 do Artigo 55 da Lein9 5 . 682, 
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O item 111 e o § 39 do Art. 55 da 
Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Org5nica dos Par 
tidos Políticos - passam a vigorar com a seguinte redaçáo:-

"Art. 55 - ......... . ................ . ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . 
III - O Diretório Nacional, de 71 (setenta 

e um) membros. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os Diretórios Regionais fixarão, até 
45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas 
Convenções, o número de seus futuros membros, ob­
servado o disposto no item 11 deste artigo." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua pub1icaçao, revogadas as disposições em contrário. 

CÂl1ARA DOS de 1975. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ (Continuação da Ficha de Sinopse do Projeto de 

27.08.75 

27.08.75 

28 .08.75 

27.08.75 

27.08.75 

co~rrssÃo CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer do relator , Dep . JAIRO -MAGALHAES , pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito , pela aprovação , com sub emenda . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
-E lido e vai a imprimir, tendo parecer , da Comissao de 

-Constituiçao e Justi ça , pela constitucionalidade, juri 
dicidade e, no mérito , pela aprovação . PARECER À EMEN 

-DA SUBSTITUTIVA DE PLENARIO: da Comissao de Consti tui 
-çao e Justiça , pela constitucionalidade, juri di cidade 

-e, no mérito , pela aprovaçao , com subemenda . 

(PL. 938- B/75) 

PLENÁRIO 
- -O Sr. Presidente anunCla a votaçao em dis cussao única . 

-Encaminhamento da votaçao pelo Dep . Célio Marques Fer-

nandes . 
- -Em votaçao a Subemenda Substitutiva da Comissao de 

-Constituiçao e Justiça à Emenda de Plenário : 
APROVADA . 

Prejudicadas as demais proposiçoes . 

Vai à Redação Final. 

cornssÃo DE REDAÇÃO 
-Aprovada a Redaçao Final , nos termos do parecer do re-

lator , Dep . ALTAIR CHAGAS . 

PLENÁRIO 
-Apr ovada a Redaçao Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 938-C/75) 

..;2 1- Y.1 r AO SENADO FEDERAL , PELO OFICIO NQ 

GER 6.07 
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c A M,.I\ R A O O S O E P U T A O O S 
SEÇAO DE SINOPSE - CEL 

AUTOR 

ENIENTA 

• 

25 . 08 .75 

25 . 08 .75 

26 . 08 . 75 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI Nº 938/75 

SENADO FEDERAL (PLS 116/75) 
~ 

Dá nova redaçao aos itens 111 dos artigos 

Lei nº 5 . 682 , de 21 de julho de 1971 (Lei 

Partidos Políticos). 

55 e 58 da 

Orgânica dos 

ANDAMENTO 
~ ~ 

Despacho: A Comissao de Constituiçao e Justiça. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, pendente de parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. (PL. 938-A/75) 
DCN 26 .08 .75, pago 6294 , colo 02 

PLENÁRIO 
~ 

Aprovado requerimento dos Deps. Jairo Magalhaes e Laer-
~ 

te Vieira, solicitando urgência para a apreciaçao des-

te projeto . 

PLENÁRIO 

O Sr. Presid'ente anuncia a discussão única. 

Pendente de parecer . 
~ 

O Sr . Presidente designa o Dep . Jairo Magalhaes para e 

~ 

mitir parecer em substituição à Comissão de 
~ 

Consti tuiçao e Justiça, que conclui pela con.§. 
titucionalidade , juridicidade, técnica legis 
lativa e, no mérito , pela aprovação . 

Discussao do projeto pelo Dep . Célio Marques Fernandes. 
~ 

Encerrada a dis cus sao . 
O projeto recebeu Emenda Substitutiva de Plenário, dos 

Deps . Laerte Vieira e José Bonifácio . 
Volta à Comissão de Constituição e Justiça. 

GER 6.07 
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CAVARA ODS DEPtlTA~GS 

República dos Estado$ i4to$ :do (EIf#i.siG 1 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N,o .... ~.9..I.y?? ..... 

"dá nova redaç~o aos itens 111 dos arti~os 55 e 58 da Lei nº 5 . o~2, de 21 d e j ulho de ... .. ..... ... .. .... ...... .. .... ... ....... .... ...................... _........ ....... ................. ........ .... ........... . ..... . ..... .. ..... ................. . ... .... .. ............................ -.... . 

1~71 ( Lei Orgânica dos Partidos Políticos)". 
_. _ _ • - _. - _ •• _ _ • __ • •••• •••• __ •••••••••••• 0' 0" _ _ • • _. __ •• _ 0.0 •••• _ • ••• _ ••••• __ ••• • ••••••• ' •• ••• __ •• __ ••••• ' •• - o _o ••• • • • • •• • •••••••••••• • • • ••••••••••••• •••• •••••• _ •• ••• _ ••••••••••••••• _ •••••••••••••••• _ •••••• _ •••• _. - ,_ - _o _ • • •••••••• 

•••••• ••• • ••• • ••• ••••••• ••• •• •••••• ••• ••••••••••• • __ • ••••• • ••• _ _ ••• o . o_oo __ •••• _ ••• ••••••••••• ••••••••••••• • • •••• _ .0" o, • ••• o o •••• •• •• 0 ••• •• 00 •• ••• 0 •••••• 00 •• _ •• ____ 0 _ ' ____ • _ . _o o o o •• • _ _ •• _ ••• _. ___________ •• _. _. ______ •••• _ ••••• __ 

........................................ ___ ..... _ ••••••••• o •••• 0 • ••••• _ •••• ___ • _____ •••••• o ••••• _ ••••••••• _ •• __ •••••••• _ 0_' • __ 0 •••••••••• • •••••••• ••• o •••• _ ••••• ••• o •••••••••••••••• • •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• o. _ ••• _ ••••• _ • • ••••••••• 

DESPACHO: .... ..... .. ....................... ............................................... .. ..................................................................................................... ... .. . 

................................................................... .. ...... .................. em ....................... de ..... . . ............................ de 19 ................. . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr .... ... ...... .... .. ..................................... .. ............. ... ............................. ....... .. .. ........... .. ..... ..................................... . , em. .. ........ 19 .. ........ . 

O Presidente da Comissão de .. ... .... .............. .. .......... ... ........................... .. ...... ..................... ... ... ....... ... .......... ... .... . 

Ao Sr . ............... ..... .. ....... ................... ·.· ............. ... ...... ........................................................... ........ ........ .. ....... .. ..... , em .......... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ......... ............ ........................................... ...................... ............. .. ............................ .... ...... . 

Ao Sr ......... ....... .... ... .... .. ................... ..... ........... ... .............. .... ..... ..... . .. ....... ................. ..... .. , em ...... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de . ... .. ....... ... ... ............ . 

Ao Sr .. .. ... ..... ....... .. .. ... ......................... ..... .. .. ................................................................................. .. ............................. , em ........... 19 ... ....... . 

o Presidente da Comissão de ... .......... ............... .......................................... .... ............................................... ... ... ..... ....... ..... .. . 

Ao Sr .... ............ ......................................... .... ........ . .............. .... ......................................................................... , em. .... .. ... . .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ............................ .. ....... ............... ... ........................ ..... ......... .. ..... ...... .. ............. .... ......... ............. . 

Ao Sr...................... ........................ ........ .. .. ......... ... . ... .. ............. ........... ......... .... .. ........ . ... , em ........... 19 ... .. .. .. . . 

o Presidente da Comissão de ... ..... .. .......... ............ .... .. .... ... ................ .......... ....................... . 
• 

Ao Sr....... ...... ............................. . ............ ........ ........ ... ... ....................... .............. .. ...... ........... .. ..... , em .. I9 ..... 

o Presidente da Comiss3:o de .. 

Ao Sr . ..... . ... , em.J9 ....... . 

o Presidente da Comissão de ........................... ... ..... ........ ................. .. .... ... .. .............. .... .. .................. ..... .. ............................. . 

Ao ~r. .......... ... ... ... .... ... ........................................ ........ .. ........................ ........................................ .. .................... , em ... .... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão d e .................. ...... .. .................... ... ....... ... ...... ............................ .. ....................... ......... ................ . 

Mod Gb . 04 .1 
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CAMA A DOS DEPur AOOS' 

29AGü 121 005246 

C ORO. E 

Em ji de agosto de 

CÂMARA 90S DEPUTAOOS. 
ç , S 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar,ao conhecimento da Câmara dos Deputa 

dos,que o Senado Federal aprovou a emenda substitutiva dessa 

Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei (n9s 116, no Se 

nado Federal, e 938-B, de 1975, na Câmara dos Deputados),que 

"dá nova redação ao item III e ao § 39 do art. 55 da Lei n9 

5.682, de 21 de julho de 1971(Lei Orgânica dos Partidos Poli 

ticos) " . 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

DINARTE 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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/Y/C' )~ . CAMA A OOS DEPUTADOS 

- 9 uUi lJ 2 3 &ft O O 611 L. 

COORO. E COMUNICACÕfS 
• 

Em O 0 de outubro de 

CAMARA !)OS OEJltUTADOa 
A Meu. -------~= 
Em /3 I ç:;---;-.,.-.{.~=--

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei,a 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís­

simo Senhor Presidente da República,que "dá nova redação ao 

item III e ao § 39 do art. 55 da Lei n9 5.682, de 21 de julho 

de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e distin 

ta consideração. 

9 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 9 OUl 112 3 ~ O O 6 114 

COORO. E COMUNICACnES 

Dá nova redação ao item 111 e 
ao § 39 do art. 55 da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos). 

ONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O item 111 e o § 39 do art. 

n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

II Art. 55 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - O Diretório Nacional, de 71 (setenta e um) mem­

bros. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os Diretórios Regionais fixarão, até 45(quaren 

ta e cinco) dias antes das respectivas Convenções, o 

número de seus futuros membros, observado o disposto 

no item 11 deste artigo." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na (l~"a e 

sua publicação, revogadas as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM ,j'8. 

Senador ~ DE f GALHAE~ 
Presidente 

\ 

IM/ 
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MENSAGEM N9 277 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

q ue acabo de sancionar 

ao item 111 e ao § 39 

o projeto de lei que "dá nova redação 

do art. 55 da Lei n9 5.682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgãnica dos Partidos Politicos)". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.234, de 

5 de setembro de 1975. 

Brásilia, em 5 de setembro de 1 975. 
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LEI N.o 6.234, de 5 de setembro de 19 75. 

Dá nova redação ao item 111 e ao § 
39 do art. 55 da Lei n9 5.682, de 
21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos Po1iticos). 

o Presidente da República 

Faço s aber que o Congresso Nacional decreta e eu s anciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ O item 111 e o § 39 do art. 55 da 
Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Pa! 

-
tidos Po1iticos - passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 55 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - O Diretório Nacional, de 71 (setenta e um) mem 
bros. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Os Diretórios Regionais fixarao, ate 45 (qua-
. . 

renta e cinco) dias antes das respectivas Convençõ~, 
. . 

o numero de seus futuros membros, observado o dispo~ 
to no item 11 deste artigo." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vlgor na data 
de sua publicação, revogqdas as disposiçoes em contrário. 

1549 da 
B r a si 1 i a, em 

Independência e 879 da 
5 de setembro de 1 975; 
Republica. 
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Aviso n9 288-SUPAR/75. 

Em 5 de setembro de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a aual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.234, de 5 de setembro de 1975. 

Aproveito a op6rtunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 

OLBERV DO COUTO E SILVA 
/ 

istro ~hefe 

M.D . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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